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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/PR 

  

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº /2025-CPL/SELOG/SR/PF/PR 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

(todos assinam) 

 

  Nome _______________________, Cargo ________________, Matrícula __________, Lotado(a) 

no(a) ______________________________________, por meio da Guia de Lotação nº _________________, 

de _____/_____/_____, declaro que estou ciente de que a utilização indevida, bem como a divulgação não 

autorizada, dentro ou fora do ambiente do trabalho de dados ou conhecimentos sigilosos ou restritos, de que 

tiver conhecimento em razão do exercício do cargo, emprego ou função, implicará em sanções administrativas, 

civis e criminais. 

  Para efeitos penais, estou ciente que: 

  Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem 

remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública (art. 327 do CP). 

  Revelar fato, de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe 

a revelação (art. 325 do CP): 

  Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

  § 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

  I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer outra 

forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da Administração 

Pública; 

  II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 

  § 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: 

  Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

 

Curitiba, ____ de __________________ de 20__ 

 

__________________________________ 

SERVIDOR 
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Declaro que em _____/_____/_____ o servidor supra foi removido/demitido/exonerado deste setor. 

 

____________________, _____ de __________________ de 20___. 

 

____________________________ 

CHEFIA 


